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PROCESSO n° 7316/2021

Interessado: Sistema A Tribuna de Comunicação de Santos Ltda

Assunto: IMPUGNAÇAO - Tempestiva - INDEFERIMENTO

Trata o presente de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa Sistema A Tribuna
de Comunicação de Santos Ltda, em face do Pregão Presencial n° 65/2021 que visa a
Registro de Preços para veiculação de spots de mídia televisiva, sob demanda de
até 4.200 inserções/ano, visando à divulgação das Campanhas Educativas de
Trânsito, conforme solicitação da Secretaria de Segurança e Cidadania.

Aduz a Impugnante, em síntese, que a pesquisa apresentada reflete o alcance
da TM de maior alcance na BAIXADA SANTISTA. O universo sugerido é de 743.325

pessoas dentro da macro região da Baixada santista.

Defende que o critério de julgamento deveria ser misto levando em consideração
não somente o preço como também a audiência das emissoras participantes e o alcance
de cada emissora.

Apresenta como anexo pesquisa IBOPE realizada com população a partir de 04
anos de idade, residente em domicílios particulares permanentes da área urbana da

região da Baixada Santista com área de cobertura região da Baixada Santista (Bertioga,
Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vicente).

A pesquisa conta com seis TV abertas e as demais TVs agrupadas como OCP

(outros canais pagos).

Apresenta uma audiência de 62 % (sessenta e dois por cento) dentro da média

semanal das 06h às 24h considerando apenas TV Aberta 2021.

Alega que o Edital não reflete o alcance das emissoras que desejam participar do

certame.

Síntese do necessário, passamos à manifestação.

Preliminarmente cumpre esclarecer que esta Municipalidade norteia seus atos,

cumprindo todos os princípios basilares do Direito Administrativo, dentre eles o da

isonomia, competitividade, legalidade e segurança ao contratar, buscando sempre a

melhor oferta e qualidade na prestação de serviços que oferecerá a população.

Como é sabido, as normas editalícias devem ser seguidas pelos licitantes e pela
própria Administração. O Edital, sendo a lei do procedimento licitatório, vincula as partes..






